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ERRATA 01 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2021 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos Municípios da Região de Campo Mourão – 

CISCOMCAM, Consórcio Público de Direito Público (Associação Pública), com CNPJ nº 95.640.322/0001-

01, por meio da Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n°11/2021 de 29/01/2021, 

publicada no Jornal Tribuna do Interior, em 02/02/2021, ed. 10.439, bem como por meio da Comissão de 

Pregão designado pela Portaria nº 12/2021 de 29/01/2021 - Publicada no Jornal Tribuna do Interior em 

02/02/2021, ed. 10.439, vem, por meio desta ERRATA, retificar o que segue: 

Altera-se o texto do item 10.4 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA para: 

10.4.1 Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica de 
Direito Público, em papel timbrado, contendo CNPJ da empresa, nome legível e telefone, comprovando 
que o licitante executou satisfatoriamente os serviços de implantação e manutenção de Sistema Integrado 
de Gestão Pública. Serão aceitos somente atestados referentes a soluções com implantação concluída, 
em funcionamento (em produção, sendo utilizada pelo público alvo) e que, por declaração do ente 
contratante seja atestado que a solução atendeu satisfatoriamente os requisitos especificados na 
contratação e que o projeto foi implantado em níveis adequados de qualidade e de tempo de implantação. 

10.4.2 Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica (declaração ou certidão) em papel 
timbrado do emitente, em original ou cópia simples, firmado por pessoa jurídica de direito público 
comprovando o perfeito cumprimento das obrigações da mesma natureza das quais constituem o objeto 
do presente certame.  

Inclui-se o descritivo técnico no termo de referência para os módulos de: Módulo de Gestão de R.H. e 

Folha de Pagamento, Módulo de Gestão de Ponto Eletrônico, Módulo Gestão Portal do Servidor. 

Exclui-se o descritivo técnico constante no termo de referência para o módulo: Módulo de Gestão de Custo  

Exclui-se todo descritivo técnico não condizentes com as atividades administrativamente realizadas pelo 
Ciscomcam. 

Com prorroga-se a abertura da sessão de pregão para: 08/10/2021 às 09h00min. 

As alterações serão realizadas no ato convocatório, podendo ser solicitado pelo endereço 
recursoshumanos@ciscomcam.com.br, www.ciscomcam.com.br ou acessando nosso Portal de 
Transparência. 

Campo Mourão, 23 de setembro de 2021. 

 

 

 

Henrique Rodrigues Vigilato 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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